[bookmark: _Hlk196382585][bookmark: _Hlk196382586][image: ]

ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 151/2024.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ERNESTINA E A EMPRESA LAR DA MENINA.



MUNICÍPIO DE ERNESTINA, pessoa jurídica de direito público no CNPJ 92.406.180/0001-24 com sede no Centro Administrativo Municipal na Rua Julio dos Santos, 2021 na cidade de Ernestina, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. OIDIR JOÃO BOEHM, brasileiro, casado, residente e domiciliado nessa Cidade de Ernestina/RS, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Organização da Sociedade Civil Sem fins lucrativos - LAR DA MENINA, sob CNPJ nº 04.432.596/0001-50, localizado na Rua José Ferreira Bueno, nº 476, Bairro Centro, na cidade de Lagoa Vermelha/RS, representada neste ato por sua Presidente Sra. HELENA PIMENTEL ARGENTA, residente e domiciliada na Rua Libório Pimentel, nº 203, Bairro Centro na cidade de Lagoa Vermelha/RS, denominada simplesmente de  CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditrivo de Contrato/Convênio para atendimento de crianças e adolescentes, através do processo de Dispensa de Licitação nº 44/2024, nos termos a seguir:

1.
De conformidade com a cláusula quinta do contrato original, fica prorrogado/renovado o presente instrumento contratual por mais 12 (doze) meses à contar de 26/09/2025 à 25/09/2026.
2. 
Permanece os mesmos valores inicialmente contratados, sendo:

valor mensal por criança/adolescente acolhida: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais); 
valor mensal por criança/adolescente, reserva de vaga: R$ 1.750,00 (um mil setecentos e cinquenta reais) 
	 3.
Elegem as partes, independentemente de qualquer outro por mais privilegiado que for, o Foro da Comarca de Passo Fundo/RS para dirimir qualquer dúvida ou questão do presente contrato.
4.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Ernestina - RS, 24 de setembro de 2025.






___________________________
ODIR JOÃO BOEHM
Prefeito Municipal
Contratante









____________________________
LAR DA MENINA
contratada
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